
  

EDITAL DE CHAMADA

IV SEMCITEC – SEMINÁRIO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DE PESQUISA, EXTENSÃO E INOVAÇÃO
DO NORTE DO PARANÁ

IFPR – CAMPUS AVANÇADO ASTORGA

DO EVENTO

Art. 1º O “IV SEMCITEC - Seminário Científico e Tecnológico de Pesquisa, Extensão e Inovação do Norte
do Paraná - IFPR Campus Avançado Astorga” é um evento anual de divulgação científica e tecnológica
organizada pelo Campus Avançado Astorga e este ano terá como tema: “Ciência, Tecnologia e Sociedade no
ensino técnico e tecnológico”.

Art. 2º O objetivo do evento é promover o debate científico com a comunidade acadêmica e a comunidade
externa, por meio da divulgação dos projetos de pesquisa, extensão e inovação desenvolvidos no campus.

Parágrafo único. O IV SEMCITEC é evento de pré-seleção para envio de trabalhos ao SE²PIN – IFPR
(Seminário de Ensino, Extensão, Pesquisa e Inovação do IFPR).  

Art. 3º O IV SEMCITEC será realizado nos dias 17 e 18 de setembro de 2019, nas dependências do IFPR -
Campus Avançado Astorga, localizado na Rodovia PR-454, Contorno Norte, s/n, CEP 86730-000, Astorga –
PR, de acordo com a programação definida no anexo único. 

DAS MODALIDADES DE APRESENTAÇÃO

Art. 4º São modalidades de apresentação de trabalhos:

I – Comunicação oral: apresentação oral de produção científica, tecnológica, relatos de experiências
extensionistas, culturais e de inclusão, vinculados ou não aos programas PIBIC Jr., PIBEX Jr., PRADI,
MONITORIA, BOLSA ATLETA e PBIS do IFPR.

II – Pôster: apresentação com exposição gráfica de produção científica, tecnológica, relatos de experiências
extensionistas, culturais e de inclusão vinculados ou não aos programas PIBICJr., PIBEX, PRADI,
MONITORIA, BOLSA ATLETA e PBIS do IFPR.

§ 1º Para submissão em ambas as modalidades, devem ser seguidas as normas para submissão de resumos
presentes no Art. 14.

§ 2º O pôster deverá ser confeccionado conforme modelo a ser divulgado na página do evento. 

 DOS PARTICIPANTES

Art. 5º Poderão submeter trabalhos ao IV SEMCITEC:

I – Estudantes regularmente matriculados em curso técnico no IFPR Campus Avançado Astorga.

II – Estudantes regularmente matriculados em outros cursos no IFPR Campus Avançado Astorga, ou
matriculados em outros campi do IFPR.



III – Servidores efetivos ou temporários do IFPR.

IV – Membros de toda a comunidade externa do IFPR Campus Avançado Astorga.

Parágrafo único. Somente os estudantes regularmente matriculados em curso técnico do IFPR Campus
Avançado Astorga poderão concorrer a vagas para participação no SE²PIN – IFPR.

Art. 6º Poderão participar como ouvintes do IV SEMCITEC todos os membros da comunidade acadêmica,
interna ou externa ao campus.

Parágrafo único. Os participantes ouvintes devem se credenciar no início do evento, conforme Art. 18.

DA INSCRIÇÃO E SUBMISSÃO DE TRABALHOS

Art. 7º As inscrições e submissões de trabalhos para o evento devem respeitar as modalidades descritas no
Art. 4º deste Regulamento.

§ 1º As inscrições deverão ser realizadas do dia 22 de agosto a 10 de setembro de 2019 através do link
https://forms.gle/9d9ovdnAWMQbeX2k7. 

§ 2º No ato da submissão, é necessário definir a modalidade de apresentação (Comunicação Oral ou Pôster),
bem como o eixo temático, conforme Art. 17 deste Regulamento.

§ 3º. O trabalho deverá ser submetido em apenas uma modalidade.

§ 4º É permitido a submissão de mais de um trabalho por autor.

Art. 9º Os resumos devem seguir as normas estabelecidas no Art. 14 deste regulamento.

Parágrafo único. Para admissão da inscrição, todos os campos obrigatórios devem ser preenchidos.

Art. 10 Todos os autores e coautores dos trabalhos deverão ser devidamente inscritos no evento, sendo
permitida a inscrição de até 6 (seis) autores por trabalho, incluindo o(s) orientador(es).

§ 1º Trabalhos submetidos por estudantes regularmente matriculados no IFPR devem obrigatoriamente
conter o nome de pelo menos um orientador.

§ 2º O orientador do trabalho deve ser necessariamente um servidor (docente ou técnico administrativo) do
IFPR.

Art. 11 Os integrantes da comissão organizadora e da comissão científica poderão submeter trabalhos ao
evento.

§ 1º A comissão organizadora do IV SEMCITEC foi constituída pela Portaria nº 208, de 15 de agosto de
2019 e está listada no Art. 20.

§ 2º A comissão científica/avaliadora do evento será constituída até o dia 10 de setembro de 2019.

Art. 12 Os proponentes dos trabalhos submetidos ao evento não poderão compor a comissão avaliadora, a ser
definida em data futura.

§ 1º A comissão avaliadora atuará no dia do evento, selecionando os trabalhos de estudantes do IFPR aptos a
serem encaminhados ao SE²PIN – IFPR.

§ 2º A comissão avaliadora será composta por, pelo menos, 3 (três) convidados externos ao Campus
Avançado Astorga.

§ 3º A divulgação dos membros da comissão avaliadora/científica será feita por meio de comunicação
institucional, com data prevista para o dia 10 de setembro de 2019.

https://forms.gle/9d9ovdnAWMQbeX2k7


§ 4º A comissão avaliadora receberá, no dia do evento, uma ficha com os critérios a serem avaliados, para a
apreciação das apresentações orais e de pôster.

Art. 13 Não haverá cobrança de nenhum tipo de taxa para inscrição no evento.

DOS RESUMOS

Art. 14 No ato da submissão de resumos, os autores devem informar:

I – Título, nome dos autores e e-mail de contato.

II – Resumo do trabalho, contendo no mínimo 200 (duzentas) e no máximo 500 (quinhentas) palavras.

III – No mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) palavras-chave.

IV – Fonte financiadora, no caso de aluno bolsista.

§ 1º O resumo deverá ser apresentado em um único parágrafo e indicar claramente o objetivo do trabalho,
métodos, resultados e conclusão.

§ 2º O resumo não deverá conter referências, gráficos, tabelas ou imagens.

§ 3º O resumo poderá ser submetido em português, inglês ou espanhol.

Art. 15 Somente serão aceitos resumos submetidos no link https://forms.gle/9d9ovdnAWMQbeX2k7

Art. 16 Os resumos submetidos serão avaliados pela comissão avaliadora descrita no Art. 12, sob os
seguintes critérios:

a)  Conteúdo em conformidade com o título do resumo

b) Capacidade de síntese, considerando clareza, coesão e adequação de linguagem do texto

c) Consistência metodológica

d) Redação científica de acordo com a norma culta da língua

e) Formato do texto em conformidade com as normas estabelecidas no Art. 14.

DOS EIXOS TEMÁTICOS

Art. 17 São eixos temáticos do IV SEMCITEC:

a) Saúde e Bem-estar

b) Tecnologia e Inovação

c) Cultura e Sociedade

d) Educação

e) Meio Ambiente e Sustentabilidade

Parágrafo único. Os resumos submetidos devem ser relacionados a uma destas áreas temáticas.

DO CREDENCIAMENTO

Art. 18 O credenciamento de todos os participantes, sejam autores, coautores ou ouvintes, será realizado no
dia do evento.

https://forms.gle/9d9ovdnAWMQbeX2k7


§ 1º Os participantes deverão preencher e assinar a lista de presença a fim de garantir a emissão do
certificado de participação.

§ 2º Apresentadores de trabalhos devem assinar a ficha de presença para emissão dos certificados de
apresentação, de acordo com a modalidade.

 

DO CRONOGRAMA

Art. 19 O cronograma de inscrições, os prazos e a programação do evento estão detalhados no Anexo Único
deste Regulamento.

 

DAS COMISSÕES DO EVENTO

Art. 20 A comissão organizadora é composta pelos servidores abaixo relacionados, de acordo com a Portaria
nº 208, de 15 de agosto de 2019 (DG/Londrina):

 

SERVIDORES SIAPE SITUAÇÃO

NÁDIA SABCHUK 2214578 COORDENADORA

ANDRÉ LUÍS QUINELATO 1662864 VICE-COORDENADOR

BRUNO HENRIQUE STRIK 2260182 MEMBRO

JAYME MARRONE JÚNIOR 1126466 MEMBRO

 

Art. 21 A comissão responsável pela publicidade e divulgação do evento, é composta pelos servidores abaixo
relacionados, conforme portaria nº 206, de 15 de agosto de 2019 (DG/Londrina):

 

SERVIDORES SIAPE

AMIR LIMANA 1445964

ANDRÉ LUÍS QUINELATO 1662864

BRUNO HENRIQUE STRIK 2260182

JACKELINE TIEMY GUINOZA SIRAICHI 1801617



JAYME MARRONE JÚNIOR 1126466

LEANDRO MAGNO CORREA DA SILVA 2260174

MAÍSA CARLA GIMENEZ 3126608

MARCIA VALÉRIA PAIXÃO 1929341

NÁDIA SABCHUK 2214578

RONALD FERREIRA DA COSTA 1806447

ROSA AMÉLIA BARBOSA 1087195

DAS PREMIAÇÕES

Art. 22 Os trabalhos aceitos para a modalidade Comunicação Oral serão avaliados pela comissão avaliadora
em conformidade com o Art. 16 do Regulamento.

§ 1º O trabalho classificado em 1º lugar nesta modalidade, se o autor for aluno do IFPR – Campus Avançado
Astorga, garantirá uma vaga para apresentação do trabalho no SE²PIN – IFPR.

§ 2º Caso o trabalho classificado em 1º lugar nesta modalidade seja de autoria de membro externo à
instituição, a premiação será um Certificado.

§ 3º Os trabalhos classificados em 2º e 3º lugar nesta modalidade receberão Menção Honrosa.

Art. 23 Os trabalhos aceitos para a modalidade Pôster serão avaliados pela comissão avaliadora em
conformidade com o Art. 16 do Regulamento.

§ 1º Os 4 (quatro) trabalhos melhor classificados, se o autor for aluno do IFPR – Campus Avançado Astorga,
garantirão vagas para apresentação do pôster no SE²PIN – IFPR.

§ 2º Caso os trabalhos classificados em nesta modalidade sejam de autoria de membro externo à instituição, a
premiação será um Certificado.

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24 Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora ou, quando necessário, pelo Colegiado
Geral do Campus Avançado Astorga.

 

 

Documento assinado eletronicamente por APARECIDA BERNARDETE GAION, DIRETOR(a), em



22/08/2019, às 11:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0402592 e
o código CRC 41D67C22.

ANEXO ÚNICO

Do Cronograma e Programação do evento

I - Período de Inscrições: 22/08/2019 a 10/09/2019

II - Realização do evento: 17/09/2019 e 18/09/2019

 

Da Programação

Dia 17/09 

08h às 12h – Apresentações e avaliações (IFTECH e pôster SEMCITEC) 

14h às 17h – Apresentações e avaliações (pôster e apresentação oral)

 

Dia 18/09

07h30min às 09h – Organização dos espaços

09h às 12h – Palestra e bate papo, a definir

 

Referência: Processo nº 23411.010455/2019-15 SEI nº 0402592
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